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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSicA - IRPF
Ano-calendario: 2003

DESPESAS MEDICAS EM ESTABELECIMENTO GERIATRICO.
NECESSIDADE DE PROVA DE SUA EQUIPARACAO OU
QUALIFICACAO DE HOSPITAL.

As despesas de internacdo em casa geriatrica somente sdo dedutiveis a titulo
de hospitalizacao se o referido estabelecimento for qualificado como hospital,
nos termos da legislacdo especifica.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar

provimento ao Recurso Voluntério, vencidos os conselheiros Thiago Duca Amoni (relator) e
Virgilio Cansino Gil, que lhe deram provimento. Designada para redigir o voto vencedor a
conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez.

(assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
(assinado digitalmente)

Thiago Duca Amoni - Relator.

Participaram das sessOes virtuais ndo presenciais os conselheiros Claudia

Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgilio Cansino Gil, Thiago
Duca Amoni e Monica Renata Mello Ferreira Stoll.
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 Ano-calendário: 2003
 DESPESAS MÉDICAS EM ESTABELECIMENTO GERIÁTRICO. NECESSIDADE DE PROVA DE SUA EQUIPARAÇÃO OU QUALIFICAÇÃO DE HOSPITAL.
 As despesas de internação em casa geriátrica somente são dedutíveis a título de hospitalização se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos termos da legislação específica. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento ao Recurso Voluntário, vencidos os conselheiros Thiago Duca Amoni (relator) e Virgílio Cansino Gil, que lhe deram provimento. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez. 
 (assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Relator.
 Participaram das sessões virtuais não presenciais os conselheiros Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgílio Cansino Gil, Thiago Duca Amoni e Mônica Renata Mello Ferreira Stoll.
 
  Notificação de lançamento
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 146 a 150), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu a glosa de despesas médicas indevidamente deduzidas. 
Tal autuação gerou lançamento de imposto de renda pessoa física suplementar de R$10.121,42 acrescido de multa de ofício no importe de 75%, bem como juros de mora.
Impugnação

A notificação de lançamento foi objeto de impugnação, às e-fls. 02 a 398 dos autos, que, conforme decisão da DRJ:


� A impugnante é absolutamente incapaz deste de 1995 e neste ato esta representada por Paulo Rogério da Silva, seu curador e advogado nomeado em 1995 pelo E. Juizo da 4a Vara Cível de Guarulhos.

� A impugnante encontra-se internada deste de 1997 na Clinica Geriátrica Lago Azul S/C Ltda (CNPJ 64.917.388/0001-72), com problemas mentais

A impugnação foi apreciada na 11ª Turma da DRJ/SPOII que, por unanimidade, em 26/05/2009, no acórdão 17-32.172, às e-fls. 418 a 430, julgou a impugnação improcedente.
Recurso Voluntário
Ainda inconformada, a contribuinte apresenta Recurso Voluntário, às e-fls. 446 a 454 alegando, em síntese, que provou que pagou os serviços médicos com a empresa Lago Azul S/C LTDA e, portanto, podem ser deduzidas da base de cálculo do IRPF
 Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator
Pelo que consta no processo, o recurso é tempestivo, já que o contribuinte foi intimado do teor do acórdão da DRJ em 09/06/2009, e-fls. 440, e interpôs o presente Recurso Voluntário em 08/07/2009, e-fls. 446, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e, portanto, dele conheço.
Preliminarmente, a contribuinte faz menção a determinado processo judicial cujas cópias não estão anexadas ao processo. Ainda, a matéria sequer trata-se de preliminar, sendo que passo a análise do mérito.
As glosas das despesas médicas foram mantidas, pois a contribuinte não comprovou que os serviços contratados foram prestados por estabelecimento hospitalar, conforme decisão de piso:

Da análise dos documentos apresentados pelo(a) contribuinte, verifica-se que o mesmo não provou que a Clinica Geriátrica Lago Azul S/C Ltda (CNPJ 64.917.388/0001-72) se enquadrar nas normas relativas a estabelecimentos hospitalares editadas pelo Ministério da Saúde e tem a licença de funcionamento aprovada pelas autoridades competentes (municipais, estaduais ou federais). Ademais, pela consulta aos sistemas da RFB (fl. 171) o CNAE do referido estabelecimento: 8690 -9-01 � Atividades integrativas e complementares em saúde, não nos permite concluir que o estabelecimento é hospitalar. Assim, deve -se manter a glosa fiscal.

As despesas com médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais são dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física, seja para tratamento do próprio contribuinte ou de seus dependentes, desde que devidamente comprovadas, conforme artigo 8º da Lei nº 9.250/95 e artigo 80 do Decreto nº 3.000/99 - Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99):

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II - das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;


:
Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").

§1ºO disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, §2º):

I- aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;

II- restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;

III- limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento (grifos nossos)

O trecho em destaque é claro quanto a idoneidade de recibos e notas fiscais, desde que preenchidos os requisitos legais, como meios de comprovação da prestação de serviço de saúde tomado pelo contribuinte e capaz de ensejar a dedução da despesa do montante de IRPF devido, quando da apresentação de sua DAA.
O dispositivo em comento vai além, permitindo ainda que, caso o contribuinte tomador do serviço, por qualquer motivo, não possua o recibo emitido pelo profissional, a comprovação do pagamento seja feita por cheque nominativo ou extratos de conta vinculados a alguma instituição financeira.
Assim, como fonte primária da comprovação da despesa temos o recibo e a nota fiscal emitidos pelo prestador de serviço, desde que atendidos os requisitos legais. Na falta destes, pode, o contribuinte, valer-se de outros meios de prova. Ademais, o Fisco tem a sua disposição outros instrumentos para realizar o cruzamento de dados das partes contratantes, devendo prevalecer a boa-fé do contribuinte.
Nesta linha, no acórdão 2001-000.388, de relatoria do Conselheiro deste CARF José Alfredo Duarte Filho, temos:

(...)
No que se refere às despesas médicas a divergência é de natureza interpretativa da legislação quanto à observância maior ou menor da exigência de formalidade da legislação tributária que rege o fulcro do objeto da lide. O que se evidencia com facilidade de visualização é que de um lado há o rigor no procedimento fiscalizador da autoridade tributante, e de outro, a busca do direito, pela contribuinte, de ver reconhecido o atendimento da exigência fiscal no estrito dizer da lei, rejeitando a alegada prerrogativa do fisco de convencimento subjetivo quanto à validade cabal do documento comprobatório, quando se trata tão somente da apresentação da nota fiscal ou do recibo da prestação de serviço.

O texto base que define o direito da dedução do imposto e a correspondente comprovação para efeito da obtenção do benefício está contido no inciso II, alínea �a� e no § 2º, do art. 8º, da Lei nº 9.250/95, regulamentados nos parágrafos e incisos do art. 80 do Decreto nº 3.000/99 � RIR/99, em especial no que segue:
Lei nº 9.250/95.

 (...)

É clara a disposição de que a exigência da legislação especificada aponta
para o comprovante de pagamento originário da operação, corriqueiro e usual, assim entendido como o recibo ou a nota fiscal de prestação de serviço, que deverá contar com as informações exigidas para identificação, de quem paga e de quem recebe o valor, sendo que, por óbvio, visa controlar se o recebedor oferecerá à tributação o referido valor como remuneração. A lógica da exigência coloca em evidência a figura de quem fornece o comprovante identificado e assinado, colocando-o na condição de tributado na outra ponta da relação fiscal correspondente (dedução tributação). Ou seja: para cada dedução haverá um oferecimento à tributação pelo fornecedor do comprovante. 

Quem recebe o valor tem a obrigação de oferecê-lo à tributação e pagar o imposto correspondente e, quem paga os
honorários tem o direito ao benefício fiscal do abatimento na apuração do imposto. Simples assim, por se tratar de uma ação de pagamento e recebimento de valor numa relação de prestação de serviço.

Ocorre, neste caso, uma correspondência de resultados de obrigação e direito, gerados nessa relação, de modo que o contribuinte que tem o direito da dedução fica legalmente habilitado ao benefício fiscal porque de posse do documento comprobatório que lhe dá a oportunidade do desconto na apuração do tributo, confiante que a outra parte se quedará obrigada ao oferecimento à tributação do valor correspondente. Some-se a isso a realidade de que o órgão fiscalizador tem plenas condições e pleno poder de fiscalização, na questão tributária, com absoluta facilidade de identificação, tão somente com a informação do CPF ou CNPJ, sobre a outra banda da relação pagador recebedor do valor da prestação de serviço.

O dispositivo legal (inciso III, do § 1º, art. 80, Dec. 3.000/99) vai além no sentido de dar conforto ao pagador dos serviços prestados ao prever que no caso da falta da documentação, assim entendido como sendo o recibo ou nota fiscal de prestação de serviço, poderá a comprovação ser feita pela indicação de cheque nominativo pelo qual poderia ter sido efetuado o pagamento, seja por recusa da disponibilização do documento, seja por extravio, ou qualquer outro motivo, visto que pelas informações contidas no cheque pode o órgão fiscalizador confrontar o pagamento com o recebimento do valor correspondente. Além disso, é de conhecimento geral que o órgão tributante dispõe de meios e instrumentos para realizar o cruzamento de informações, controlar e fiscalizar o relacionamento financeiro entre contribuintes. O termo �podendo� do texto legal consiste numa facilitação de comprovação dada ao pagador e não uma obrigação de fazê-lo daquela forma."

Ainda, há várias outras jurisprudências deste Conselho que corroboram com os fundamentos até então apresentados:

Processo nº 16370.000399/200816
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 2001000.387 � Turma Extraordinária / 1ª Turma
Sessão de 18 de abril de 2018
Matéria IRPF DEDUÇÃO DESPESAS MÉDICAS
Recorrente FLÁVIO JUN KAZUMA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Anocalendário: 2005

DESPESAS MÉDICAS GLOSADAS. DEDUÇÃO MEDIANTE RECIBOS. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS QUE JUSTIFIQUEM A INIDONEIDADE DOS COMPROVANTES.
Recibos de despesas médicas têm força probante como comprovante para efeito de dedução do Imposto de Renda Pessoa Física. A glosa por recusa da aceitação dos recibos de despesas médicas, pela autoridade fiscal, deve estar sustentada em indícios consistentes e elementos que indiquem a falta de idoneidade do documento. A ausência de elementos que indique a falsidade ou incorreção dos recibos os torna válidos para comprovar as despesas médicas incorridas.
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. RECONHECIMENTO DO DÉBITO.
Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo contribuinte.

Processo nº 13830.000508/2009-23
Recurso nº 908.440 Voluntário
Acórdão nº 2202-01.901 � 2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 10 de julho de 2012
Matéria Despesas Médicas
Recorrente MARLY CANTO DE GODOY PEREIRA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2006

DESPESAS MÉDICAS. RECIBO. COMPROVAÇÃO.
Recibos que contenham a indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem prestou os serviços são documentos hábeis, até prova em contrário, para justificar a dedução a título de despesas médicas autorizada pela legislação.
Os recibos que não contemplem os requisitos previstos na legislação poderão ser aceitos para fins de dedução, desde que seja apresenta declaração complementando as informações neles ausentes.

Pelos demonstrativos de pagamentos colacionados às e-fls. 160 a 208 resta claro que a pessoa jurídica contratada pela contribuinte é uma clínica geriátrica. Os documentos indicam o nome da paciente, o médico responsável pelo acompanhamento, a data de pagamento, sendo totalmente hábeis a comprovação das despesas médicas.
Feitas estas considerações, conheço do presente Recurso Voluntário para, no mérito, dar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni

 
Conselheira Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Redatora designada.
Divirjo do i. relator quanto ao restabelecimento das despesas médicas informadas com Clínica Geriátrica Lago Azul S/C Ltda.
A decisão recorrida consigna:
Da análise dos documentos apresentados pelo(a) contribuinte, verifica-se que o mesmo não provou que a Clinica Geriátrica Lago Azul S/C Ltda (CNPJ 64.917.388/0001-72) se enquadrar nas normas relativas a estabelecimentos hospitalares editadas pelo Ministério da Saúde e tem a licença de funcionamento aprovada pelas autoridades competentes (municipais, estaduais ou federais). Ademais, pela consulta aos sistemas da RFB (fl. 171) o CNAE do referido estabelecimento: 8690 -9-01 � Atividades integrativas e complementares em saúde, não nos permite concluir que o estabelecimento é hospitalar. Assim, deve -se manter a glosa fiscal.
Sobre a matéria, temos os dispositivos a seguir reproduzidos:
Artigo 80 do Decreto nº 3.000, de 1999 - RIR/99 (em vigor à época)
Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
§ 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º):
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.
§ 2º Na hipótese de pagamentos realizados no exterior, a conversão em moeda nacional será feita mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América, fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento.
§ 3º Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos à instrução de deficiente físico ou mental, desde que a deficiência seja atestada em laudo médico e o pagamento efetuado a entidades destinadas a deficientes físicos ou mentais.
§ 4º As despesas de internação em estabelecimento para tratamento geriátrico só poderão ser deduzidas se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos termos da legislação específica.
....
Art. 8º, inciso II, alínea "a", da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
(...)
II - das deduções relativas 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;
(destaques acrescidos)
Em seu recurso, a contribuinte nada junta de forma a combater a decisão de piso e comprovar que se trata de estabelecimento qualificado como hospital.
Todas as deduções pleiteadas na declaração estão sujeitas à comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (art. 73 do RIR/1999), podendo ser glosadas se os contribuintes não conseguirem comprová-las ou justificá-las.
Nesse tocante, esclareço que o ônus da prova de que a despesa seria dedutível na forma da legislação tributária é da contribuinte, que é quem se beneficia da redução da base de cálculo do IR. O ônus de provar implica trazer elementos que não deixem nenhuma dúvida quanto a determinado fato questionado.
Por fim, registro que não está se questionando a existência do estabelecimento. O que se discute nestes autos é a dedutibilidade das despesas incorridas com a instituição da base de cálculo do IR. Nesse sentido, cabe ao contribuinte, por ocasião do preenchimento de sua declaração de ajuste, fazer tal análise à luz da legislação tributária.
Não restando comprovado que se trata de estabelecimento hospitalar, não há reparos a se fazer à decisão de piso.
Isto posto, nego provimento ao recurso voluntário.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez
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Relatorio

Notificacao de lancamento

Trata o presente processo de notificagdo de lancamento — NL (e-fls. 146 a
150), relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu a glosa de despesas
médicas indevidamente deduzidas.

Tal autuacdo gerou lancamento de imposto de renda pessoa fisica
suplementar de R$10.121,42 acrescido de multa de oficio no importe de 75%, bem como juros
de mora.

Impugnacio

A notificagcdo de langamento foi objeto de impugnacgao, as e-fls. 02 a 398 dos
autos, que, conforme decisdo da DRJ:

* A impugnante é absolutamente incapaz deste de 1995 e neste
ato esta representada por Paulo Rogério da Silva, seu curador
e advogado nomeado em 1995 pelo E. Juizo da 4a Vara Civel
de Guarulhos.

* A impugnante encontra-se internada deste de 1997 na Clinica
Geriatrica Lago Azul S/C Ltda (CNPJ 64.917.388/0001-72),
com problemas mentais

A impugnacdo foi apreciada na 11* Turma da DRIJ/SPOIl que, por
unanimidade, em 26/05/2009, no acordao 17-32.172, as e-fls. 418 a 430, julgou a impugnagao
improcedente.

Recurso Voluntario

Ainda inconformada, a contribuinte apresenta Recurso Voluntdrio, as e-fls. 446 a 454
alegando, em sintese, que provou que pagou os servigos médicos com a empresa Lago Azul
S/C LTDA e, portanto, podem ser deduzidas da base de célculo do IRPF

Voto Vencido

Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator

Pelo que consta no processo, o recurso ¢ tempestivo, ja que o contribuinte foi
intimado do teor do acérdao da DRJ em 09/06/2009, e-fls. 440, e interpds o presente Recurso
Voluntario em 08/07/2009, e-fls. 446, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e,
portanto, dele conhego.
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Preliminarmente, a contribuinte faz mencao a determinado processo judicial
cujas copias ndo estdo anexadas ao processo. Ainda, a matéria sequer trata-se de preliminar,
sendo que passo a analise do mérito.

As glosas das despesas médicas foram mantidas, pois a contribuinte ndo
comprovou que os servicos contratados foram prestados por estabelecimento hospitalar,
conforme decisdo de piso:

Da analise dos documentos apresentados pelo(a) contribuinte,
verifica-se que o mesmo ndo provou que a Clinica Geridtrica
Lago Azul S/C Ltda (CNPJ 64.917.388/0001-72) se enquadrar
nas normas relativas a estabelecimentos hospitalares editadas
pelo Ministério da Saude e tem a licenca de funcionamento
aprovada pelas autoridades competentes (municipais, estaduais
ou federais). Ademais, pela consulta aos sistemas da RFB (fl.
171) o CNAE do referido estabelecimento: 8690 -9-01 —
Atividades integrativas e complementares em saude, ndo nos
permite concluir que o estabelecimento é hospitalar. Assim,
deve -se manter a glosa fiscal.

As despesas com médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais sdo dedutiveis da base de célculo do
imposto de renda da pessoa fisica, seja para tratamento do proprio contribuinte ou de seus
dependentes, desde que devidamente comprovadas, conforme artigo 8° da Lei n2 9.250/95 e
artigo 80 do Decreto n°® 3.000/99 - Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99):

Art. 8° A base de cadlculo do imposto devido no ano-calendario
serd a diferenga entre as somas:

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-
calendario, exceto os isentos, os nao-tributaveis, os tributaveis
exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributacdo definitiva,

II - das deducoes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calenddrio, a médicos,
dentistas,  psicologos,  fisioterapeutas,  fonoaudiologos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, servicos radiologicos, aparelhos
ortopédicos e proteses ortopédicas e dentdarias;

Art. 80. Na declaragdo de rendimentos poderdo ser deduzidos
os pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos,
dentistas,  psicologos,  fisioterapeutas,  fonoaudiologos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, servicos radiologicos, aparelhos
ortopédicos e proteses ortopédicas e dentarias (Lei n® 9.250, de
1995, art. 8° inciso I, alinea "a").
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$1°0 disposto neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, §29):

I- aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas
domiciliadas no Pais, destinados a cobertura de despesas com
hospitaliza¢do, médicas e odontologicas, bem como a entidades
que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de
despesas da mesma natureza,

II- restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte,
relativos ao proprio tratamento e ao de seus dependentes;

III- limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com
indicacdo do nome, endereco e numero de inscricdo no
Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro Nacional
da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na
falta _de documentacdo, ser feita indicacdo do cheque
nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento (grifos nossos)

O trecho em destaque ¢ claro quanto a idoneidade de recibos e notas fiscais,
desde que preenchidos os requisitos legais, como meios de comprovacao da prestacdo de
servigo de saude tomado pelo contribuinte e capaz de ensejar a deducdo da despesa do
montante de IRPF devido, quando da apresentagdo de sua DAA.

O dispositivo em comento vai além, permitindo ainda que, caso o
contribuinte tomador do servico, por qualquer motivo, ndo possua o recibo emitido pelo
profissional, a comprovacdo do pagamento seja feita por cheque nominativo ou extratos de
conta vinculados a alguma institui¢ao financeira.

Assim, como fonte primaria da comprovacdo da despesa temos o recibo e a
nota fiscal emitidos pelo prestador de servico, desde que atendidos os requisitos legais. Na falta
destes, pode, o contribuinte, valer-se de outros meios de prova. Ademais, o Fisco tem a sua
disposi¢cdo outros instrumentos para realizar o cruzamento de dados das partes contratantes,
devendo prevalecer a boa-fé do contribuinte.

Nesta linha, no acérdao 2001-000.388, de relatoria do Conselheiro deste
CAREF José Alfredo Duarte Filho, temos:

()

No que se refere as despesas médicas a divergéncia é de
natureza interpretativa da legislagdo quanto a observancia
maior ou menor da exigéncia de formalidade da legislacdo
tributaria que rege o fulcro do objeto da lide. O que se
evidencia com facilidade de visualizagdo é que de um lado ha o
rigor no procedimento fiscalizador da autoridade tributante, e
de outro, a busca do direito, pela contribuinte, de ver
reconhecido o atendimento da exigéncia fiscal no estrito dizer
da lei, rejeitando a alegada prerrogativa do fisco de
convencimento subjetivo quanto a validade cabal do documento
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comprobatorio, quando se trata tdo somente da apresenta¢do
da nota fiscal ou do recibo da prestagdo de servigo.

O texto base que define o direito da dedu¢do do imposto e a
correspondente comprova¢do para efeito da obtengdo do
beneficio esta contido no inciso 1I, alinea “a” e no § 2°, do art.
8 da Lei n° 9.250/95, regulamentados nos paragrafos e incisos
do art. 80 do Decreto n° 3.000/99 — RIR/99, em especial no que
segue:

Lei n°9.250/95.

()

E clara a disposicio de que a exigéncia da legislacdo
especificada aponta

para o comprovante de pagamento originario da operagdo,
corriqueiro e usual, assim entendido como o recibo ou a nota
fiscal de prestagdo de servigo, que deverd contar com as
informagoes exigidas para identificagdo, de quem paga e de
quem recebe o valor, sendo que, por obvio, visa controlar se o
recebedor oferecera a tributagcdo o referido valor como
remuneragdo. A logica da exigéncia coloca em evidéncia a
figura de quem fornece o comprovante identificado e assinado,
colocando-o na condigdo de tributado na outra ponta da
relacdo fiscal correspondente (deducgdo tributacdo). Ou seja:
para cada deducdo havera um oferecimento a tributagdo pelo
fornecedor do comprovante.

Quem recebe o valor tem a obrigagdo de oferecé-lo a
tributagdo e pagar o imposto correspondente e, quem paga os
honordrios tem o direito ao beneficio fiscal do abatimento na
apuragdo do imposto. Simples assim, por se tratar de uma agdo
de pagamento e recebimento de valor numa relagdo de
prestacdo de servigo.

Ocorre, neste caso, uma correspondéncia de resultados de
obrigacdo e direito, gerados nessa rela¢do, de modo que o
contribuinte que tem o direito da deducgdo fica legalmente
habilitado ao beneficio fiscal porque de posse do documento
comprobatorio que lhe da a oportunidade do desconto na
apuragdo do tributo, confiante que a outra parte se quedard
obrigada ao  oferecimento a tributagdo do  valor
correspondente. Some-se a isso a realidade de que o orgdo
fiscalizador tem plenas condigoes e pleno poder de fiscalizagdo,
na questdo tributdria, com absoluta facilidade de identificagdo,
tdo somente com a informagao do CPF ou CNPJ, sobre a outra
banda da relagdo pagador recebedor do valor da prestagdo de
servigo.

O dispositivo legal (inciso 11, do § 1°, art. 80, Dec. 3.000/99)
vai além no sentido de dar conforto ao pagador dos servigos
prestados ao prever que no caso da falta da documentagdo,
assim entendido como sendo o recibo ou nota fiscal de
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prestagdo de servico, poderd a comprovagdo ser feita pela
indica¢do de cheque nominativo pelo qual poderia ter sido
efetuado o pagamento, seja por recusa da disponibilizagcdo do
documento, seja por extravio, ou qualquer outro motivo, visto
que pelas informagoes contidas no cheque pode o orgdo
fiscalizador confrontar o pagamento com o recebimento do
valor correspondente. Além disso, é de conhecimento geral que
o orgdo tributante dispoe de meios e instrumentos para realizar
o cruzamento de informagoes, controlar e fiscalizar o
relacionamento financeiro entre contribuintes. O termo
“podendo” do texto legal consiste numa facilitagdo de
comprovagdo dada ao pagador e ndo uma obrigagdo de fazé-lo
daquela forma."

Ainda, ha varias outras jurisprudéncias deste Conselho que corroboram com
os fundamentos até entdo apresentados:

Processo n° 16370.000399/200816

Recurso n’ Voluntdario

Acorddo n°2001000.387 — Turma Extraordinaria / 1° Turma
Sessdo de 18 de abril de 2018

Matéria IRPF DEDUCAO DESPESAS MEDICAS
Recorrente FLAVIO JUN KAZUMA

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
FISICA IRPF

Anocalendario: 2005

DESPESAS MEDICAS GLOSADAS. DEDUCAO MEDIANTE
RECIBOS. AUSENCIA DE INDICIOS QUE JUSTIFIQUEM A
INIDONEIDADE DOS COMPROVANTES.

Recibos de despesas médicas tém for¢ca probante como
comprovante para efeito de deducdo do Imposto de Renda
Pessoa Fisica. A glosa por recusa da aceita¢do dos recibos de
despesas médicas, pela autoridade fiscal, deve estar sustentada
em indicios consistentes e elementos que indiquem a falta de
idoneidade do documento. A auséncia de elementos que indique
a falsidade ou incorregdo dos recibos os torna vdlidos para
comprovar as despesas médicas incorridas.

MATERIA NAO IMPUGNADA. RECONHECIMENTO DO
DEBITO.

Considera-se ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo contribuinte.

Processo n° 13830.000508/2009-23

Recurso n° 908.440 Voluntario

Acorddo n°2202-01.901 — 2° Camara / 2° Turma Ordindria
Sessdo de 10 de julho de 2012

Matéria Despesas Médicas

Recorrente MARLY CANTO DE GODOY PEREIRA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
FISICA - IRPF
Ano-calendario: 2006

DESPESAS MEDICAS. RECIBO. COMPROVACAO.

Recibos que contenham a indicagdo do nome, endereco e
numero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou
no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem
prestou os servi¢os sdo documentos habeis, até prova em
contrario, para justificar a dedugdo a titulo de despesas
médicas autorizada pela legislagao.

Os recibos que ndo contemplem os requisitos previstos na
legislagdo poderdo ser aceitos para fins de dedugdo, desde
que seja apresenta declara¢do complementando as
informagoes neles ausentes.

Pelos demonstrativos de pagamentos colacionados as e-fls. 160 a 208 resta
claro que a pessoa juridica contratada pela contribuinte ¢ uma clinica geriatrica. Os documentos
indicam o nome da paciente, o médico responsavel pelo acompanhamento, a data de
pagamento, sendo totalmente habeis a comprovagao das despesas médicas.

Feitas estas consideragdes, conheco do presente Recurso Voluntario para, no
mérito, dar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)

Thiago Duca Amoni
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Voto Vencedor

Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez -
Redatora designada.

Divirjo do 1. relator quanto ao restabelecimento das despesas médicas
informadas com Clinica Geriatrica Lago Azul S/C Ltda.

A decisdo recorrida consigna:

Da analise dos documentos apresentados pelo(a) contribuinte,
verifica-se que o mesmo ndo provou que a Clinica Geriatrica
Lago Azul S/C Ltda (CNPJ 64.917.388/0001-72) se enquadrar
nas normas relativas a estabelecimentos hospitalares editadas
pelo Ministério da Saude e tem a licenga de funcionamento
aprovada pelas autoridades competentes (municipais, estaduais
ou federais). Ademais, pela consulta aos sistemas da RFB (fl.
171) o _CNAE do_referido estabelecimento: 8690 901
Atividades integrativas e complementares em_saude, nio nos
permite _concluir que o estabelecimento é hospitalar. Assim,
deve se manter a glosa fiscal.

Sobre a matéria, temos os dispositivos a seguir reproduzidos:

Artigo 80 do Decreto n° 3.000, de 1999 - RIR/99 (em vigor a época)

Art. 80. Na declaracgdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os
pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas,
psicologos,  fisioterapeutas,  fonoaudiologos,  terapeutas
ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames
laboratoriais, servicos radiologicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentarias (Lei n° 9.250, de 1995, art. §°,
inciso 11, alinea "a").

$ 1° 0 disposto neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, § 2°):

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas
domiciliadas no Pais, destinados a cobertura de despesas com
hospitalizacdo, médicas e odontologicas, bem como a entidades
que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de
despesas da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte,
relativos ao proprio tratamento e ao de seus dependentes;

1l - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com
indicacdo do nome, endereco e numero de inscricao no Cadastro
de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de
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documentagdo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo
qual foi efetuado o pagamento;

IV - ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de
qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentarias, exige-se a comprova¢do com receitudrio
médico e nota fiscal em nome do beneficiario.

§ 2% Na hipotese de pagamentos realizados no exterior, a
conversdo em moeda nacional sera feita mediante utiliza¢do do
valor do dolar dos Estados Unidos da América, fixado para
venda pelo Banco Central do Brasil para o ultimo dia util da
primeira quinzena do més anterior ao do pagamento.

$ 3° Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos a
instru¢do de deficiente fisico ou mental, desde que a deficiéncia
seja atestada em laudo médico e o pagamento efetuado a
entidades destinadas a deficientes fisicos ou mentais.

$§ 4° As_despesas de internacdo _em__estabelecimento para
tratamento_geridtrico so_poderdo ser deduzidas se o referido
estabelecimento _for qualificado como _hospital, nos termos da
legislacdo especifica.

Art. 8°, inciso II, alinea "a", da Lei n°® 9.250, de 26 de dezembro de 1995.

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendario
serd a diferenga entre as somas:

()
11 - das deducoes relativas

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos,
dentistas, psicologos, fisioterapeutas, fonoaudiologos, terapeutas
ocupacionais e_hospitais, bem como as despesas com exames
laboratoriais, servigos radiologicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentarias,

(destaques acrescidos)

Em seu recurso, a contribuinte nada junta de forma a combater a decisao de
piso e comprovar que se trata de estabelecimento qualificado como hospital.

Todas as dedugoes pleiteadas na declaragdo estdo sujeitas a comprovagao ou
justificagdo, a juizo da autoridade lancadora (art. 73 do RIR/1999), podendo ser glosadas se os
contribuintes ndo conseguirem comprova-las ou justifica-las.

Nesse tocante, esclarego que o 6nus da prova de que a despesa seria dedutivel
na forma da legislacdo tributaria ¢ da contribuinte, que ¢ quem se beneficia da reducao da base
de calculo do IR. O 6nus de provar implica trazer elementos que nao deixem nenhuma duvida
quanto a determinado fato questionado.
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Por fim, registro que ndo estd se questionando a existéncia do
estabelecimento. O que se discute nestes autos ¢ a dedutibilidade das despesas incorridas com a
instituicdo da base de calculo do IR. Nesse sentido, cabe ao contribuinte, por ocasido do
preenchimento de sua declaragdo de ajuste, fazer tal analise a luz da legislacao tributaria.

Nao restando comprovado que se trata de estabelecimento hospitalar, ndo ha
reparos a se fazer a decisao de piso.

Isto posto, nego provimento ao recurso voluntario.
E como voto.
(assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez



